
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201174352 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

026

BRASILIA

1 Dezembro 2021

Nº FCN/REMP

DFE2101134203

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/151.285-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2101134203

Data

26/11/2021

318.882.401-72 ANDREA BARRA CID 01/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA 

TRIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉA BARRA CID, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 

advogada, natural de Brasília/DF, nascida em 10 de Janeiro de 1966, portadora da 

carteira da OAB/DF nº 20.021 expedida em 11 de Março de 2009 e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 318.882.401-72, residente e domiciliada à Setor SQS 210 BLOCO I APTO 

403, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.273-090; 

 

C3 HOLDING EIRELI, estabelecida na Quadra SQS 210 BLOCO I APTO 403, ASA 

SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.273-090, inscrita no CNPJ sob o nº 33.777.818/0001-

74 e registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE nº 53600036884-3, 

representada por sua titular ANDRÉA BARRA CID, brasileira, casada sob regime 

de comunhão parcial de bens, advogada, natural de Brasília/DF, nascida em 10 de 

Janeiro de 1966, portadora da OAB/DF nº 20.021 expedida em 11 de Março de 2009 

e inscrita no CPF/MF sob o nº 318.882.401-72, residente e domiciliada à Quadra SQS 

210 BLOCO I APTO 403, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.273-090; 

 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada 

“WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA”, estabelecida na Rua 

Macaúba Lote nº 01, Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.928-180, registrada na 

JCDF sob o NIRE nº 5320117435-2 em 20 de Novembro de 2002 e inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.421.585/0001-37, resolvem alterar pela trigésima vez o seu Contrato Social. 

 

RAZÃO DA ALTERAÇÃO: Alteração de endereço da Filial nº 07. 

 

1 – Neste ato a sociedade altera o endereço da FILIAL nº 07, CNPJ nº 05.421.585/0008-03 

para: Avenida Irene Lopes Sodré, nº 851 – Loja 102 – Itaipu – Niterói/RJ, CEP: 24.344-035. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

 
1 – DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO. 

 

1.1 – A Sociedade Empresária Limitada é denominada de: “WINNER INDÚSTRIA 

DE DESCARTÁVEIS LTDA” e usa como nome de fantasia: “WINNER INDÚSTRIA DE 

DESCARTÁVEIS”. 

 

1.2 – A Sociedade é estabelecida à Rua Macaúba Lote nº 01, Águas Claras, 

Brasília/DF, CEP: 71.928-180, podendo ou não a critério dos sócios abrir outras filiais em 

qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelos 

sócios. 

 

1.3 – A Sociedade iniciou as suas atividades em 01 de Novembro de 2002 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA 

TRIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 

 

FILIAL nº 01 – CNPJ nº 05.421.585/0002-18 (Nire: 53900308935), estabelecida na Rodovia 

DF 140 KM 010, Chácara Santinha II, Parte A, área rural, Fazenda Barreiros, Bairro São 

Sebastião, Brasília/DF, CEP: 71.686.650. 

FILIAL nº 02 – CNPJ nº 05.421.585/0004-80 (Nire: 42901055594), estabelecida na Rua Cesar 

Augusto Dalcoquio, nº 4.255, Galpão A Sala 13, Bairro Salseiros, Itajaí/SC, CEP: 88.311.500. 

Parágrafo Único: A FILIAL nº 02 destina-se a comércio atacadista de instrumentos e materiais 

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório; comércio atacadista de artigos de cama, 

mesa e banho e comércio atacadista de produtos de higiene e limpeza. 

FILIAL nº 03 – CNPJ nº 05.421.585/0005-60 (Nire: 53900338095), estabelecida no Bairro 

Residencial Oeste, Quadra 303, Conjunto 02, Lote 05, São Sebastião, Brasília/DF, CEP: 

70.077.900. 

FILIAL nº 04 – CNPJ nº 05.421.585/0006-41 (Nire: 53900351571), estabelecida na AC Rua 

Macaúba, Lote 05 Sala 205, 2º pavimento, Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.928.180. 

FILIAL nº 06 – CNPJ nº 05.421.585/0007-22 (Nire: 53900356085), estabelecida na Rua Jerivá, 

Lote 10/12 Térreo, Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.928.360. 

Parágrafo Único: A FILIAL nº 06 destina-se a depósito, tendo como característica principal o 

armazenamento única e exclusivamente de mercadorias para distribuição. 

FILIAL nº 07 – CNPJ nº 05.421.585/0008-03 (Nire: 33901481448), estabelecida na Avenida 

Irene Lopes Sodré, nº 851 – Loja 102 – Itaipu – Niterói/RJ, CEP: 24.344-035. 

FILIAL nº 08 – CNPJ nº 05.421.585/0009-94 (Nire: 52901613986), estabelecida na QUADRA 

24 LOTE 04 – Loja 01 – Jardim Barragem I – Águas Lindas/GO, CEP: 72.920-070. 

FILIAL nº 09 – CNPJ nº 05.421.585/0010-28, (Nire 53900417246) estabelecida na Setor Especial 

– QUADRA 02 – CONJUNTO 01 – LOTE 07 – ESTRUTURAL – Brasília/DF, CEP: 71.266-

105. 

2 – OBJETIVO SOCIAL. 

2.1 – O objetivo da sociedade é a fabricação de materiais para medicina e odontologia, 

fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional, comércio 

atacadista de produtos de higiene pessoal, fabricação de outros produtos têxteis não especificados 

anteriormente, fabricação e comércio atacadista de produtos descartáveis e não descartáveis, 

médico-hospitalares de vestuário, artigos de cama, mesa e banho, roupas profissionais e acessórios 

médicos, hospitalares, material e equipamentos de proteção individuais utilizados para prevenção 

de acidentes e/ou doenças do trabalho, descartáveis e similares para higiene, fraldas, cosméticos, 

saneantes, embalagens, reembalagens, fracionamento, importação, exportação, distribuição, 

armazenagem, estamparia e a prestação de serviços de esterilização de material médico-hospitalar. 

3 – CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE. 

3.1 – O Capital Social da Sociedade é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 

divididos em 400.000 (quatrocentas mil) cotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País pelos sócios e distribuído entre os 

sócios da seguinte forma: 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA 

TRIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 

 

1 ANDREA BARRA CID................................... 20.000   cotas..   R$       200.000,00 

2 C3 HOLDING EIRELI...................................   380.000   cotas.. R$     3.800.000,00 

TOTAL.............................................................  400.000   cotas.. R$ 4.000.000,00 

3.2 – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas ambos os 

sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

3.3 – Os sócios ficam dispensados de quaisquer cauções ou depósitos. 

 

4 – CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE COTAS. 

 

4.1 – As cotas de capital social são indivisíveis e quanto à sócia minoritária, não poderão 

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando com assinatura dos sócios cedentes e adquirentes, se realizadas a cessão delas, 

mediante alteração contratual pertinente. Quanto ao sócio majoritário, as cotas podem ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento da sócia minoritária. 

 

5 – ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO. 

 

5.1 – A sociedade será administrada única e exclusivamente pela sócia ANDRÉA 

BARRA CID, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, advogada, natural 

de Brasília/DF, nascida em 10 de Janeiro de 1966, portadora da carteira de identidade nº 

20.021 expedida pela OAB/DF, expedida em 11 de Março de 2009 e inscrita no CPF/MF sob 

o nº 318.882.401-72, residente e domiciliada à SQS 210 BLOCO I APTO 403, ASA SUL, 

BRASÍLIA/DF, CEP: 70.273-090, com os poderes e atribuições de abrir, movimentar e encerrar 

contas bancárias, substabelecer, diante de órgãos públicos, federais, estaduais e municipais e 

Governo do Distrito Federal, admitir ou demitir empregados e demais atividades pertinentes à 

função de administrador da sociedade e gestão dos negócios, autorizando o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. 

 
Parágrafo Primeiro: 

O sócio administrador, para o bom desempenho da sociedade e em prol de seus objetivos sociais, 

poderá designar procuradores, para atuarem em nome da sociedade. 

 
Parágrafo Segundo: 

Para alienação, venda ou oneração, a qualquer título, de bens imóveis constantes do Ativo 

Imobilizado da sociedade, será necessário a efetivar participação dos sócios que representam a 

maioria do Capital Social. 

 
Parágrafo Terceiro: 

A abertura e movimentação de conta corrente de depósito e ou a contratação de empréstimo 

junto a instituição financeira, será de responsabilidade exclusiva do sócio administrador, 

individualmente, nos termos do disposto neste contrato. 

 

6 – REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS. 

 

6.1 – Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pró- 

labore, observadas e respeitadas às limitações da legislação vigente no País. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1757789 em 01/12/2021 da Empresa WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ 05421585000137 e
protocolo DFE2101134203 - 29/11/2021. Autenticação: 25F7A96667D802AEF4074AE947C7E8CFE8A963. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/151.285-1 e o código de segurança sLwK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 5/11



WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA 

TRIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 
 

7 – EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS E CONDIÇÃO DO LUCRO. 

 

7.1 – Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

cotas, os lucros e perdas apurados. 

7.2 – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, até 30 de Abril, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

7.3 – O lucro apurado no final de cada período será determinado de acordo com as normas, 

padrões de contabilidade e procedimentos determinados pela lei 10.406/2002, bem como as 

normas brasileiras de contabilidade, as técnicas definidas pelo CPC (Comitê de pronunciamentos 

contábeis), as normas de tributação definidas pela Receita Federal do Brasil, para fins de 

determinação do imposto de renda de Pessoa Jurídica. 

 

Parágrafo Único: O lucro apurado definido nas condições da cláusula acima, serão distribuídos 

aos sócios da sociedade em função do entendimento e acordo formalizado entre as partes deste 

contrato e também em função da produtividade dos serviços realizados, horas trabalhadas na 

empresa em questão, não dependendo e sem qualquer vínculo com o percentual de propriedade 

das cotas de Capital Social supracitado. 

 
8 – PERMISSIVIDADE. 

 

8.1 – Fica estabelecido entre os sócios e permitido, a exclusão do sócio minoritário sem a 

sua assinatura em alterações futuras conforme o Código Civil Brasileiro (art. 1.085 CC/2002). 

 

9 – FALECIMENTO, INTERDIÇÕES OU RETIRADA DE SÓCIO(S). 

 

9.1 – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com 

os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 

 

10 – IMPEDIMENTOS LEGAIS. 

 

10.1 – O(s) sócio(s) e Administrador(es) declara(m), sob pena da Lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

propriedade. 
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WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA 

TRIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 

 

11 – FORO. 

11.1 – Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento, em 01 (uma) 

via, arquivando-se uma via na Junta Comercial do Distrito Federal, de acordo com a legislação 

em vigor. 

 

 
Brasília, 17 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 
 

ANDRÉA BARRA CID 
 

 

 

 

 

C3 HOLDING EIRELI 

Representada por sua titular: ANDRÉA BARRA CID 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1757789 em 01/12/2021 da Empresa WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ 05421585000137 e
protocolo DFE2101134203 - 29/11/2021. Autenticação: 25F7A96667D802AEF4074AE947C7E8CFE8A963. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/151.285-1 e o código de segurança sLwK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 7/11



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/151.285-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2101134203

Data

26/11/2021

318.882.401-72 ANDREA BARRA CID 01/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

01/12/2021

Informamos que, do processo 21/151.285-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1757789 em 01/12/2021 da
empresa 5320117435-2 WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx AVENIDA IRENE LOPES SODRE 851  LOJA  102  -  BAIRRO ITAIPU  CEP 24344-035  -  NITEROI/RJ
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/151.285-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA, de
CNPJ 05.421.585/0001-37 e protocolado sob o número 21/151.285-1 em 29/11/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1757789, em 01/12/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Silvio Luiz
Alves Espindola.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

318.882.401-72 ANDREA BARRA CID 01/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata 
- Sicoob - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

318.882.401-72 ANDREA BARRA CID 01/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata 
- Sicoob - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/11/2021

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz Alves Espindola, Servidor(a) Público(a), em
01/12/2021, às 11:46.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1757789 em 01/12/2021 da Empresa WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ 05421585000137 e
protocolo DFE2101134203 - 29/11/2021. Autenticação: 25F7A96667D802AEF4074AE947C7E8CFE8A963. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/151.285-1 e o código de segurança sLwK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quarta-feira, 01 de dezembro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1757789 em 01/12/2021 da Empresa WINNER INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ 05421585000137 e
protocolo DFE2101134203 - 29/11/2021. Autenticação: 25F7A96667D802AEF4074AE947C7E8CFE8A963. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/151.285-1 e o código de segurança sLwK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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